
4a,  ° 

Nx„ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PROCURADORIA LEGISLATIVA 

PROCESSO: PL 038/2015 

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL 

PARECER: 054/2015 

ASSUNTO: INSTITUI A DATA DE 22 DE SETEMBRO COMO O DIA MUNICIPAL SEM 

CARRO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

CONCLUSÃO: CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Relatório 

Foi recebido por esta Procuradoria para emissão de Parecer Prévio, o projeto de lei 

n° 038/2015, de autoria do Vereador Bruno Soares que visa instituir a data de 22 de 

setembro como dia municipal sem carro no calendário oficial de eventos do Município de 

Parauapebas. 

O projeto encontra-se devidamente acompanhado de sua justificativa. 

É o relatório. 

II - Fundamentação 

A Constituição Federal não contém nenhuma disposição que impeça a Câmara de 

Vereadores de legislar sobre a fixação de datas comemorativas,  nem tal matéria foi 

reservada com exclusividade ao Executivo ou mesmo situa-se na esfera de competência 
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legislativa privativa da União. 

Por força da Constituição, os municípios foram dotados de autonomia legislativa, 

que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, 

inclusive a fixação de datas comemorativas, e de suplementar a legislação federal e 

estadual no que couber (art. 30, I e II). 

A fixação de datas comemorativas por lei municipal não excede os limites da 

autonomia legislativa de que foram dotados os municípios, mesmo considerando-se a 

existência de lei federal a dispor sobre esse tema, porquanto no rol das matérias de 

competência privativa da União (art. 22, I a XXIV) nada há nesse sentido, ou seja, 

prevalece a autonomia municipal. 

Por outro lado, a matéria em questão não é de competência reservada ao 

Executivo. 

A Lei Orgânica Municipal em vigor nada dispôs sobre a instituição de reserva em 

favor do Executivo da iniciativa de leis que versem sobre a fixação de datas 

comemorativas e, como as situações previstas no art. 53 da L.O.M. constituem exceção à 

regra da iniciativa geral ou concorrente, a sua interpretação deve sempre ser restritiva, 

máxime diante de sua repercussão no postulado básico da independência e harmonia 

entre os Poderes. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que as 

hipóteses de iniciativa exclusiva são numerus claususl. 

Cada ente federativo dispõe de autonomia para fixar datas comemorativas que 

sejam relacionadas com fatos ou pessoas que façam parte de sua história, só havendo 

1"0 respeito às atribuições resultantes da divisão funcional do Poder constiui presuposto de legitmação 
material das resoluções estatais, notadamente das leis. Prevalece, em noso sistema jurídico, o princípio 
geral da legitmação concorente para instauração do proceso legislativo. Não se presume, em consequência, 
a reserva de iniciativa, que deve resultar — em face do seu caráter excepcional — de expresa previsão 
inscrita no próprio texto da Constiuição, que define, de modo taxativo, em 'numerus clausus', as hipóteses 
em que essa cláusula de privatividade regerá a instauração do proceso de formação das leis. 

O desrespeito à prerogativa de iniciar o proceso legislativo, quando resultante da usurpação do poder sujeito 
à cláusula de reserva, traduz hipótese de inconstiucionalidade formal, apta a infirmar, de modo iremisível, a 
própria integridade do diploma legislativo asim editado, que não se convalida, juridicamente, nem mesmo 
com a sanção manifestada pelo Chefe do Poder Executivo 
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limites quanto à fixação de feriados, por força de legislação federal de regência2, o que, 

porém, não ocorre na situação em análise. 

Assim, a competência tanto pode ser exercida pelo Executivo, quanto pelo 

Legislativo, sem que o Projeto padeça de quaisquer vícios de legalidade ou 

inconstitucionalidade. 

Vencida a análise quanto a iniciativa da Proposição, passa-se a verificar a 

compatibilidade material do Projeto. Constata-se que não há no referido, nenhum 

dispositivo que atente contra a Constituição Federal, também não há descompasso com a 

Lei Orgânica Municipal. 

Desse modo, do ponto de vista formal, o Projeto apresentando encontra-se 

adequado à norma, tanto no que diz respeito à iniciativa, quanto ao trâmite legislativo a 

ser seguido, requisitos essenciais que foram observados. Do ponto de vista material, o 

Projeto não atenta contra ordem constitucional. 

III — Conclusão 

Ante o exposto, e em consonância com a fundamentação supra, esta Procuradoria 

entende pela constitucionalidade/legalidade do Projeto de Lei 038/2015. 

Cícero Carlos Costa Barros 

Procurador 

Mat. 562323 

2 Lei n° 9.098/1995: Art. 1° São feriados civis: I - os declarados em lei federal; II - a data magna do Estado 
fixada em lei estadual. III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do Município, 
fixados em lei municipal. (Inciso incluído pela Lei n° 9.335, de 10.12.1996)  Art. 2° São feriados religiosos os 
dias de guarda, declarados em lei municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior a 
quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão. 
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